ACÓRDÃO Nº 618/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
263956/06

ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

Ementa: Consulta Lei municipal que estipula o pagamento de ajuda de custo à esposa de Vereador falecido. Benefício de caráter assistencial. Dúvida quanto à aplicabilidade do artigo 46 da Lei Orgânica. Manifestação das Unidades Técnicas no sentido da Resolução 4365/2004. Advento da Lei Federal n° 10887/04. Posiciona-se o Ministério Público pela impossibilidade de pagamento concomitante de benefício previdenciário com o assistencial. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações ministeriais, pela impossibilidade de concessão do auxílio pleiteado.

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista da Aparecida, atinente à aplicabilidade do artigo 46 da Lei Orgânica Municipal que prevê o pagamento de pensão mensal à esposa de vereador falecido, correspondente à parte variável do subsídio a que teria direito até o final do mandato, em decorrência do requerimento formulado pela viúva do Vereador Pedro Alonço dos Reis, falecido em 16 de fevereiro de 2006, Sra. Dalva Elani Alonço dos Reis.

O protocolado foi instruído com parecer emitido pela Assessoria Jurídica local, no qual se argumenta que a Lei Orgânica do Município pode criar direitos e obrigações, desde que não conflite com as Constituições Estadual e Federal. Arremata informando que nada obsta o pagamento da citada ajuda de custo. 

Apesar de se tratar de caso concreto, o relator entendeu que o questionamento poderia ser respondido em tese, determinando o seu processamento.

A Coordenadoria de Jurisprudência localizou 07 (sete) decisões sobre o tema, proferidas entre 1994 e julho de 2004, das quais 06 (seis) pugnam pela impossibilidade e uma pela possibilidade da concessão (Resolução n° 4365/04).

 Por sua vez, a Diretoria de Contas Municipais invoca a preliminar de caso concreto. No mérito, manifesta-se pela resposta nos termos da Resolução n° 4365/2004, que opinou pela possibilidade de pagamento, considerando a natureza assistencial do benefício.

Em análise, a Diretoria Jurídica, no Parecer n° 13709/06, igualmente entende que a consulta deve ser respondida nos termos da Resolução n° 4365/04.     

O Ministério Público de Contas entende diversamente das Unidades Técnicas. Pugna pela adequação da norma municipal aos ditames da Lei Federal n° 10.887/2004, bem como dos artigos 39, § 4°, 201 e 203 da Constituição Federal. Com efeito, a Carta Magna no seu art. 39, § 4°, estabelece o subsídio em parcela única, de tal sorte que a existência de parcela variável prevista na lei local padece de inconstitucionalidade. Ademais, com o advento da Lei Federal n° 10887/2004, os nobres vereadores passaram a ter filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social, ensejando o direito à pensão por morte às esposas, nos termos do art. 201, inciso V, da CF e da Lei Federal n° 8.213/1991. Ressalta finalmente o órgão ministerial, que o precedente citado (Resolução n° 4365) não abordou o tema à luz da nova lei, cujo início de vigência se deu após a referida decisão.

VOTO

Diante de todo o exposto, no que pese as doutas manifestações das Unidades Técnicas, acompanho o entendimento do Ministério Público junto a esta Corte. 

Com efeito, a Resolução n° 4365/04, utilizada como parâmetro na tentativa de trazer luz ao caso em tela, não é consentânea com a Lei Federal n° 10.887/2004 e nem com o Texto Maior. 

Os vereadores passaram a perceber subsídio em parcela única, por determinação constitucional, obstando a percepção de parcela variável, consignada em lei local. Além disso, os representantes do Legislativo municipal passaram a ter filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social, ensejando o direito à percepção da pensão por morte aos seus dependentes, benefício incompatível com o regime assistencial da verba pleiteada na consulta. 

Nesta esteira, adotando as razões ministeriais, proponho seja respondida a presente consulta nos seguintes termos:

a) é inconstitucional a remuneração dos Vereadores do Município de Boa Vista da Aparecida em parcelas fixa e variável, por afronta ao artigo 39, § 4° da Constituição Federal, forte na exigência de se fixar os subsídios em parcela única;

b) há impossibilidade do pagamento concomitante de verbas de natureza assistencial e previdenciário, sob pena de se conspurcar a Lei Federal n° 10.887/2004, motivo pelo qual pugno pela não concessão da ajuda de custo pleiteada pela Sra. Dalva Elani Alonço dos Reis, nos termos da consulta formulada. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 263956/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta nos seguintes termos:

a) é inconstitucional a remuneração dos Vereadores do Município de Boa Vista da Aparecida em parcelas fixa e variável, por afronta ao artigo 39, § 4° da Constituição Federal, forte na exigência de se fixar os subsídios em parcela única;

b) há impossibilidade do pagamento concomitante de verbas de natureza assistencial e previdenciário, sob pena de se conspurcar a Lei Federal n° 10.887/2004, motivo pelo qual pugno pela não concessão da ajuda de custo pleiteada pela Sra. Dalva Elani Alonço dos Reis, nos termos da consulta formulada. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e  CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
      Sala das Sessões, 18 de junho de 2009 – Sessão nº 21.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

